
 
 

               Indicação____ 2025 

 

Gabinete do Exmo. Sr. vereador Elvandro Maciel da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé. 

 

                      O vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art,191c/c 

art.192 do regimento interno desta Casa Legislativa. Satisfeitas as formalidades 

regimentais vigentes, solicito que seja em   caminhada a presente indicação ao Ilmo. Sr. 

Jorge Féres Filho - Secretário Municipal de Obras Públicas e Urbanismo, solicitando 

urgente reforma na pintura e manutenção dos refletores da quadra poliesportiva do 

bairro Santo Antônio. 

                       A solicitação para a solicitando urgente reforma na pintura e manutenção 

dos refletores da quadra poliesportiva do bairro Santo Antônio se faz necessária, visto 

que o espaço é de grande importância para a comunidade, funcionando como local de 

lazer, prática esportiva e integração social. Atualmente, pintura está precária, os refletores 

encontram-se danificados, com lâmpadas queimadas e estrutura comprometida, o que 

dificulta o uso da quadra, principalmente no período noturno. 

                       A iluminação inadequada compromete a segurança dos frequentadores e 

limita a realização de atividades esportivas e culturais, muitas delas ocorrendo após o 

horário escolar e de trabalho. A falta de luz também favorece o abandono e o vandalismo. 

A reforma da pintura e dos refletores permitirá a retomada plena das atividades, 

incentivará o convívio comunitário, fortalecerá o envolvimento dos moradores com o 

esporte e trará mais segurança e bem-estar para todos. 

                    Certo de vossa atenção a nossa solicitação, deixo meus sinceros votos de 

estima e consideração.        

Câmara Municipal de Muriaé 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 29 de julho de 2025. 

 

Elvandro Maciel da Silva 

Vereador Evandro Cheroso (Solidariedade) 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

              



 
 

QUADRA DO BAIRRO SANTO ANTONIO  
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